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MENSAGEM N° 010/2006 
Sarandi, 17 de fevereiro de 2006. 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 
Edilidade o Incluso Projeto de Lei, dispondo sobre autorização ao Chefe do Executivo 
Municipal, para a desafetação de area de terras localizada no loteamento denominado 
Jardim Ipanema, neste Município e doação ao INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
EDUCACIONAL DO PARANÁ - FUNDEPAR, com sede na cidade de Curitiba-Pr. 

Salientamos que a presente doação se faz necessária, 
para que a area de terras seja unificada ao imóvel anteriormente doado à FUNDEPAR, 
para futura ampliação da Unidade Escolar do Jardim Ipanema. 

Assim sendo, aguardamos a aprovação dessa Casa de 
Leis, para posterior sanção e aplicação da Lei na forma prevista. 

APARE PO FARIAS SPADA 
Pref- • s nicipal 

Exmo. Sr. 
ANTONIO DA CUNHA 
DD. Presidente da Camara Municipal 
SARAN DI-Pr. 
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PROJETO DE LEI N" 

SÚMULA.- Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
desafetar do uso público área de terras no Jardim 
Ipanema, e dá outras providências: 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovará e eu, APARECIDO FARIAS 
SPADA, Prefeito Municipal, sancionarei a 
seguinte Lei. 

Art. 1" - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a desafetar do uso público, uma área de terras medindo 900,00 m2., destinada 
para praça, no trecho compreendido entre a Viela "a", Viela "h" e Rua Itiquira, no 
loteamento denominado Jardim Ipanema, neste Município, conforme memoriais em anexo. 

Art. 2" - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a doar a área de terras descrita no artigo 1° desta Lei, ao INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL DO PARANA - FUNDEPAR, com sede na 
cidade de Curitiba, Estado do Paraná, para fins de ampliação de uma Unidade Escolar. 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação 

CIPAL, 17 de fevereiro de 2006. 

APARE DO FARIAS SPADA 
Prefeit icipal 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
PREFEITURA DO MUNIC. DF SAR:11\in 

Saat.NDI - PARANÁ 

AREA DE TERRAS (PRAÇA) (Remanescente) 

JARDIM IPANEMA 
SARANDI PARANÁ 
ÁREA:: 900.00 m2 

DIVIDE-SE: 

CPT) DE VLACAO F 
V!STO 

,4,111 
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Vaa,eft, 
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No rumo NO 41° 50' SE, com Rua ltiquira, com uma fre te de 

60.00 metros; 
No rumo SO 48° 10' NE, com a Viela "A", com uma distancia de 

15.00 metros; 
No rumo SE 41° 50' NO, com a Area de Terras 01 (Praga), com 

uma distancia de 60.00 metros; 
E, finalmente no rumo NE 48° 10' SO, com a Viela "B", com uma 

distancia de 15.00 metros; 

TODOS OS RUMOS ACIMA MENCIONADOS REFEREM-SE 

AO NORTE VERDADEIRO. 
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Otp[pASÃO DA AREA DE TERRAS 
ARD-U-IPANE MA 

AREAS: 
AREA DE TERRAS 
AREA DE TERRAS 01 
TOTAL 

900.00 m2 (Remanescente) 
1.980.00 m2 
2.880.00 m2 
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CÂMARA MUNICIPAL   DE SARA NDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de  

Presidente da Camara 

Projeto de Lei n° 1412/2006. 
Joao Lara Vieira, 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

  deni a I 

Presill» . marl 

PARECER 

missão 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu ao Projeto de Lei n° 1412/2006, 
de Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a desafetar do uso público area de terras no Jardim Ipanema, e da outras 
providências, conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu 
Parecer F A V OR AVE L, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste 
Colendo Legislativo. 

mês de março do ano de 2006. 

Pelas Ili Jes: 

4011 
Belinirir;4:1, Farias, 
Presid Int 

Sala das Sessões da ca. 

R 

Adércio 
Me 

icipal, aos 06 dias do 

Silva, 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARA NDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de 

o af. 

4017.41Ullatb 

ir  ,  14 /mtge . da Câmara
Projeto de Lei N°

Luiz Carlos de Aguiar, 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

- 
' 

Pre - • da Comissão 

PARECER 
0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 

FINANÇAS, analisando Projeto de Lei n° 1412/2006, de Autoria do PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Autoriza o Poder Executivo Municipal a desafetar do 
uso público área de terras no Jardim Ipanema, e dá outras providências, conclui que a 
proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer F AVOR A VEL 
cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de março do ano de 2006. 

Pelas Conclus 

szybylski, 
Presidente 

Sala das Sessões da Câmara M nicipal, aos 06 dias do 

Claudionei Aparec o da Silva, 
nte 


